
ESTADO DO NURANHAO ' ===
prefeitura municipal de pedreiras

CNPJ: 06.184^53/0001-49

Site: hltus://w^vw.oedreiras.nia.gov.br/

ATO CON\'OCATÓRIO

Pelo presente iiistrumcoto, através da Adesão a de Registro de Preços n° 20210802-PE-027/2021-
SRP/PMAM, oriunda do Pregão Etetrônico n" 027/2021 - SRP do Município de Aniaiantcdo Maranhão/MA.
amparado pelo o artigo 64, da Lei n" 8.666/93, convocamo.s a empresa DIFÉ EMPREENDIMENTOS E
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNP.I n® 01.183.733/0001-71, sediada áa Rua Rio de Janeiro, n®
364, Sala 01, Entroncamento, CEP: 65903-030, Iniperatriz/MA, pani comparecer no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com sede à
Avenida Rio Branco, n® i 11, CEP: 65.27.1-000, Centro - Pedreiras/MA, para assinatura do lenno dc contrato
a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supraciuida.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais,
mediante a apresentação dos seguintes documentos:

>  Prova <le regularidade com a Fazetida Federal da iieiiaiue, medlaníe apresenlação da:

•  Certidão de Débitos Relativos a í>4W//íxv Tributários Federais e à Divida Ativada VniÜo,

fon/orme portaria PGFN/RFB n"I?5l. deOldc Outubro de 2014.

>  Prova de regularitJade com a Fazenda Estadual, mediante apresenlação de:

•  Certidão Negatbm de Débitos Fiscais;
•  Certidão Negativa de inscrição na Divida .4/ívj.

P

>  Prova de Regularidade perante a Fazenda Municiai, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relaiiws ao iribuio ISSQN;
•  Certidão Negativa de hiscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos HsSQN e TLVF;

>  Prova de situação regular perante o Funda de Garantia por Tempo de Seniço. através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidüde do FGTS;

>  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT (Lei Federal 12.440/2041), emitida no
site do Tribunal Superior do Trabalho Avuni'.tyz.gov.ií?r>;

O não comparccimciitc dentro do prazo c condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a
justificativa, decairá á empresa o dirclm á contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções
administralivas epcnalidade.s previstas em lei.

Pedreiras - M.\, 16 de março de 2022.

Manálio Lira Ximenes

xretário Municipal dc Saúde

Recebi em; /

ía Rio Branco, n'-111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorta<Gerat da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: OiFE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA
CNPJ; 01.183.733/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar a Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apupdas. é certificado que
nâo constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Otvida Ativa da União (DAU} junto á
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão è válida para o estabeleamenlo matriz e suas Hltais e, no caso de ente federativo, para
Iodos os órgãos e fundos públicos da admlnis^ação direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na IntemeL nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hUp;//www-pgfn.80V.br>.

Certidão emitida gralultamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:12:22 do dia 27/09/2021 <hors e data de Biasllia>.
Válida até 25/03/2022.
Código de controle da certidão: E893.Z472.8722.2A2C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Confirmação da Autenticidade de Certidões
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 01.183.733/0001-71

Código de Controle: E893.2472.8722.2A2C

Data da Emissão: 27/09/2021

Hora da Emissão: 14:12:22

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 27/09/2021, com validade até 26/03/2022.

I  . .1) o f» ii ri - ;

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

hnps://sa1ucoes.receila.ra2enda.gov.br/Sorvicos/cerf tdaolnteme!/PJ'Au!enticlaade/Coníirm3r
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão; 009256/22 Data da Oa/02/2022 16:15:34

Inscrição Estadual: 126620627 CPF/CNPJ: 01183733000171

Razão Social: DIFE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

Endereço: RUA RIO DE JANEIRO. 364 SALA 01 CEP; 65903030 - ENTRONCAMENTO

(99)91520076 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 166, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 24u a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos Inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
bttp://pon3l.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões " e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/02/202216:17:11
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ReflUlUSo da yalidaçãd da Cartidão NeçatlvaDlvldoAüva de Divida Ativa

CERTIDÃO VALIDAI

N" da Certidio: 009256/22

Data de Validade: 08/06/2022

Data de Etnlss.lo; 08/02/2022 16tl5;34

Inscrição Estadual: 126820627

CPF/CNPJ: 011837330001/1

Rnzãa Social: Diro EMPREENDIHÉHTOS E CONSULTORIA LTDA

sl5Cem3s.sefaz.rna.gov.br/certldoes/]sp/validacaoCertid3oNegativaDivldaAtlva/validacaaCertidaoNegativaDiuidaAlivaResiilladt>.jsf



PEDREIRASíMA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 003817/22 Data da 12/01/2022 08:54:00

Inscrição Estadual: 126820627 CPF/CNPJ:01183733000171

Razão Social: DIFE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

Endereço: RUA RIO DE JANEIRO, 364 SALA 01 CEP: 65903030 - ENTRONCAMENTO

Telefone: (99)91520076 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n' 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não cfonstam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://ponal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

'de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/01/2022 12:02:41
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ResulUdocU Vai!dsç3D da Certidão Negativa da Débito

CERTIDÃO VALIDAI

N° da CortidSo; ()03S]7/?3

Data de Validade: 12/05/2022

Data de Emissão: 12/01/2022 OS;S4:00

Inscrição Estadual: 126B20627

CPF/CNP3: 01183733D0Dt71

Aazão Sotíai: OtFE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

sistemas,8efaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNesaliva/vaiidacaoCertidaoNegativaRestittado.jsf
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USUAfitO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 2492/2022
AUTENTICAÇA0:PA6Y<1 OS

A Prefeitura do Municipio de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de
arrecadação. CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte DIFE
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, devidamente Inscrito(a) sob
o CNPJ 01.183.733/0001-71 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a
FAZENDA PlJBLtCA MUNICIPAL 00 MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

^  Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n®5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 01.183.733/0001-71

Razão Social: DIFE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

Endereço: RUA RIO DE JANEIRO. 364 SALA 01 ENTRONCAMENTO

Inscrição: 428459197-4

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL

Data de Inicio: 06/05/1996

Atividade Principal: 7112000-SERVICOS DE ENGENHARIA

^ me Fantasia: OIFE ELETROMEDICfNA

A Referida Certidão terá validade até 29/03/2022.

IMPERATRIZ-MA. 28/01/2022.
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Ccrtifícado dc Regularidade
do FGTS - CKF

Inscrição: dí.183.735/üoqi-71 *
Razão SocialPiFE empreendimentos e consultoria ltda

Endereço: R mo DE janeiro 36^ sala oi / entroncamento / imperatriz / ma ;
65903-030

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei S.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:18/02/2022 a 19/03/2022

Certificação Número: 202202180108561062&4Q6

Informação obtida em 24/02/2022 12:00:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

mtps;//cof»uriaHífjaiM.nov.tir/ccnwll3Cffft»g«is(ciVTSulta6m|y6ga£Jor,jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIFE EMPREENDlíffiHTOS E CONSULTORIA LTDA (RATRI3 E FILIAIS)

CNPJ: 01.183.733/0001-71

Certidão n*»: 29325571/2021

Expedição: 27/09/2021, às 14:15:20

Validade: 25/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certificâ-se que dife empreendimentos e consultoria ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 01.183.733/0001-71, NÃO CONSTA

do Bancc Nacional de Devedores Trabal.bistas.

Certidão emitida com base no art. 642-.A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n"* 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatcria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciárics, a lionorários, a custas, a

emolumento.^ ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordes firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome:. DIFE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.183.733/0001-71

Certidão .n": 29325571/20.21

Expedição: 27/0972021, às 14:15:20

Validade: 26/03/2022 - 150 (cento e oicenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DIFE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) r:0 CNPJ sob o n" 01.183.733/0001-71, NÃO CONSTA
como inadimplente .nc Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lei.s ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e nc Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos., agências ou filiais.
A aceitação desta certidão, condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http:/ /www . ts f.. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do tíanco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça dp Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recclhimentos previde.nciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia du demais títulos quê, por

disposição legal, contiver força executiva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

01.183.733/0001-71

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEAaEfnuRA

08/05/1998

NOME EMPRESARiAI.

QIFE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

rlTULO OO ESTASELECIUENIO (NOME DE FANTASIAI | PORTE
DIFE ELETROMEDICINA | | ME

CODICO E OESCRIÇAOOA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINDPM ^ '
71.12-0-00-Serviços de engenharia

COOIDO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.11-2-00 - Manutenção e reparação do Ianques, reservatârios metálicos e caldeires, exceto para veículos
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos oletromédicos e elelroterapôuticos e equipamentos de Irradiação
33.12-1-04 - Manutenção o reparação do equipamentos o instrumentos ópticos
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos Industriais não especificados
anteriormente

33.19-8-00 - Manutenção e reparação do equipamentos e produtos não especificados anterionnente
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias o do gás
43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais do ar condicionado, de ventilação o refrigeração
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnátlcs
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.61-0-03 - Comórclo varejista de artigos de papelaria
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
68.21-8-01 • Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

71.20-1-00 - Testes o análises técnicas

74.90-1-03 • Serviços de agronomia e do consultoria ás atividades agrícolas e pecuárias
74.90-1-99 • Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel da máquinas e equipamentos para escritórios >
77.39-0-O2 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

I COOIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZAJURÍDICA

I 206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RIO DE JANEIRO
NÚMERO
364

COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

65.903-030

BAlRROfDlSTRITO

ENTRONCAMENTO
município

IMPERATRIZ

ENDEREÇO ELETRÔNICO

01FEEMPREENDIMENTOSEiRELLt@6MAILC0M
TEUFONE

(99) 8415-1000

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVELtEFRi

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATÍVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I STTUAÇAO ESPECIAL I DATA DA SnUAÇAO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/02/2022 ás 12:26:30 (data e hora de Brasília). Página; 1/2
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NÚMERO OE INSCRIÇÃO

01.183.733ra001'71

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DIPE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

CÓDIGO e OESCR ÇAO DAS ATIVIUADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

60.20-0-Ú1 - Atividades do monHoramenio de sistemas de segurança eletrônico
60.20-0-02 - Oulras atividades de serviços de segurança
6S.S0-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
86.60-7-00 - Atividades do apoio à gestão de saúde
95.11-6-00 - Reparação c manutenção de computadores o do equipamentos perifúrlcos

COOIGO B DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

lOCHAEtOURO

RRIO DE JANEIRO

NLII<IERO

364

COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

65.903-030

ftAJRfiOUlSTRITO

ENTRONCAMENTO

município

IMPERATRIZ

ENDEREÇO EIETRONICO

DIFEEMPREENDIMENTOSEIRELU@GMAILCOM
TELEFONE

(99) 8415-1000

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL iEPRl

SmJAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SmjAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

I MOTIVO DE smjAÇAO CADASTRAL

I sruACAo esPEciM. DATA DASmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/02/2022 às 12:26:30 (data e hora de Brasília}. Página: 2/2
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Eslado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - FMS

ADESÃO N» 002/2022

Contrato Administrativo n* 20220352/2022

Processo Administrativo n" 02022022/2022

Adesão Ata de Registro de Preços n° 20210802-PE-027/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, E A EMPRESA
DIFE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA

LTDA, PARA Contratação de empresa para aquisição de
peças para equipamentos médicos hospitalares e cadeiras
odontolúgicas, através dc Adesão a Ata de Re^tro de
Preços n" 20210802-PE-027/2021 - do Munidpio de
Amarante do Maranhão/MA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA. através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - FMS. inscrita no CNPJ
sob o n® 10.432.389/0001-06. com sede na Av. Rio Branco. 924 ■ Centro - PEDREIRAS - MA. doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. MARCILIO iJIÍA XIMENES. Secretário Municipal de Saúde,
portador do CPF n" 813.006.623-87 e a empresa DIFE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA.. inscrita
no CNPJ 01.183.733/0001-71. com sede na RUA RIO DE JANEIRO, 364. SALA 01. ENTRONCAMENTO.
Imperalriz-MA. CEP 65903-030. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal. Sr. ARCELINO DE SIQUEIRA BRITTO SOBRINHO, portador do CPF 334.698.223-87. têm.
entre sl. ajustado o presente Contrato Administrativo n" 20220352/2022 . decorrente da Adesão Ata de
Registro de Preços n® 2D210S02-PE-027/202L formalizado nos autos do Processo Administrativo n*
02022022/2022. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n"
8.666/1993 e demais normas regulameniares pertinentes à espécie.

CLAüSULA PRIMEIRA • DO OBJETO
^  O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de peças para
equipamentos médicos hospitalares e cadeiras odontolúgicas, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n®
20210802-PE-027/202Í - do Município de Amarante do MaranIiào/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Proposta de Preços da

CONTRATADA, a Adesão Ata de Registro de Preços n" 20210802-PE-027/2021 e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato 6 de RS 506.322.00 (quinhentos e seis mil. trezentos e vinte e dois reais), conforme

consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As des|>esas decorrenies desta licitação correrão á coma de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão
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quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

Exercício 2022 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo Mutícipal de Saúde . Classificação econômica
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99. no valor de RS 388.948.00. Exercício
2022 Projeto 0217.103010006.1.031 Construção e ampliação de unidades , Cla-ssificação econômica 4.4.90.52.00
Equipamentos e material pemianenie. Subelemento 4.4.90.52.99. no valor de RS 117.374.00.

CLAUSULA quinta do PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato enu^rá em vigor na data de sua assinatura e Findará em 31 dc Dezembro de 2022.

condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLAUSULA sexta - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A prestação dos serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do

executor do contrato da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS • MA. em 01 (uma) via e conter no verso carimbo e
assinatura do ser\'idor autorizado, contendo as informações, conforme abaixo:

a) Cliente: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
b) Informar a quantidade dos serviços:
c) Informar o valor referente aos serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Testemunha; assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação dos serviços ocorrerão nos setores da secretaria sollciiante no horário das
OShOOmin às 18:00h de segunda a sexia, escrito na Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local da prestação de serviços, só poderá hav er modificação do
local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo locai de execução estiver nas condições adequadas para
a prestat^o de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá, a

qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a
■> aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
preposios.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores

que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme
Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

I

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de aié 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de execução e da comprovação de regularidade
exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo
recebimento dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para Fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal da prestação de
serviços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA: Agência n" 3649-8, Conta Corrente n" 52595-2 - Banco do Brasil.
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação
da seguinte fórmula;

EM = IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do e&tivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Mlcroempresas e das Empresas e Pequeno Forte (SMPLES), deverá apresentar, juntamente com a
fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme mo deio trazido na Instrução Normativa SRF n." 480,
de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

'CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposio. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA. durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos Julgados necessários:
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente â Administração ou a terceiros . decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes ã matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão
de seus prepostos ou convenientes;
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f) comunicar fiscalização do coniratante. por escriio, quando verificar quaisquer condições Inadequadas à
prestação dos serviços ou a Iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato:
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for executado imprêprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido:
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local Indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçõt» assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo cotnportame nto de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços executados.
O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
O descumprimenlo. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02. aplicando subsldlariamente a Lei Federal n'
8.C66/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atrasa injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Ccntratada à aplicação
das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso de recusa,
injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso da não
substituição do serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0.02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato, em
caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da falta de material, salvo os casos fortuitos ou

de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento):
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da muita indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE podeá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes
sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor lotai do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a". ■'c"e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

Avenida Rio Branco, n" 948, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: saude@pcdreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita á aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras liipóteses legais, quando:

a) Prestar os serviços em desconformidarie com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante:
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não manüver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de tnodo inidóneo. fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o dircUo prévio da ampla defesa, ficará Impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das muitas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

■ PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficiai, constando o fundamento legai, e.xcluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.
PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias útei s. contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável oujudicialmente.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas
que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato;
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimenio irregular dc cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento. levando a CONTRATANTE a comprovar a Impossibilidade da

conclusão dos serviços, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio do execução dos serviços;
e) A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação àCONTRATANTE;
O A subcontrataçâo total ou parcial do sou objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendlmento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente:
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l® do art. 67 da Lei

Federal n." 8.666/93:

i) A decretação de falência ou a instauração de insnlvêncla civil:
j) A dissolução da CONTRATADA:
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contraio;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93. sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidóneo, a declaração falsa e o

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. V da Lei Federal n°
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuiio ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

Avenida Rio Branco, n® 946, CEP; 65.725-000. Centro
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do Contrato:

o) Razões de interesse público, de alia relevância e amplo conhecimento. Justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando moáficaçâo do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/1993. salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do incisa 11. § 2° do art. 65 da

referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento c vinte) dias, salvo em caso dc calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

^  r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes
dos fomeciniemosjá realizados, salvo em caso de calamidade públi ca. grave perturbação da ordem
Interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo.
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
PAIÍ4GRAF0 SEGUNDO - A rescisão deste Contraio poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a" a
"o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas loiras "n" a "r" desta cláusula, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento cias cláusulas contratuais acarretará a retenção dos

,^crédiios decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas
ítesie instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só prorluzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUBLICAÇÁO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art.

61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no art. 65. § 1°. da Lei Federai n® 8.666/93.

Avenida Rio Branco, n' 946, CEP: 65.725-000. Centro - PedreIras/MA
E-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Esiaduai da Comarca de PEDREIRAS - MA. com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e adiado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, para um só efeito.

PEDREIRAS - MA. 16 de Março de 2022

FUNDO MUNjefPAL DE SAÜDE - FMS
CNPRMÍ) 10.'432.389/0001-06
M^í^lLIO LIRA XIMENES
/ CPF: 813.006.623-87
/  CONTRATANTE

difeempreendim^Sd^e consultoria LTDA
CWW 01.183.733/0001-71

ARCEUNO DE SIQUEIRA BRITTO SOBRINHO

CPF 334.698.223-87

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000. Centro - Fedreiras/MA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022035272022 - ADESÃO N" 002/2022. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 02022022/2022. PARTI-S: FDNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa
DIFE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA L IT)A. CNPJ 01.183.733/0001-71. OBJETO: Coniralação
de empresa para aquisição de peças para equipamentos médicos hospitalares e cadeiras odonlológicas. através de
Adesão a Ata de Registro de Preços iV 202108Ü2-PE-027/2Ü21 - do Município de .Amaranle do Maranbão/MA.
VIGÊNCIA: i 6 dc Março dc 2022 a 31 de Dezembro de 2022. VALOR DO CONTRATO: RS 506.322,00
(quinhentos c seis mil. trezentos e vinte c dois reais). DOTAÇÃO: Exercício 2022 Atividade
0217,101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde .Classil" icaçào econômica 4.4.90.52.00
Equipamcnios e material permanente. Subelcmenio 4,4.90.52.99. no \alor dc RS 388,948,00. Exercício 2022
Projeto 0217.103010006,1.031 Construção c ampliação de unidades . Classificação econômica 4.4.90,52.00
Equipamentos e material permanente, SubcIcmenio 4,4.90.52.99, no valor de RS 117.374,00, MODALIDADE:
ADESÃO N" 002/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22. § 1° Decreto Federal n" 7.892/2013,
aplicando-se subsidiariamcntc no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais nonnas pertinentes à
espécie. Pedreiras - M.A, 16 de Março dc 2022. M.ARCILIO LIRA XIMENES, Secretário Municipal de Saúde.

PEDREIRAS - MA. 16 dc Março de 2022

M>KCILiq LIRA XIMENES
"Secretário Municipal de Saúde»

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-üOü, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: saude^pcdrciras.ma.gov.hr
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS

TIPO: ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO: 02022022 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 002 / 2022

Recibo gerado em 23 de Março de 2022 ás 16:26:56 com o número 1648063616743.

São Luís, 23 de Março de 2022

Tribunal de Conlaa do Briado do Maranhfio
Av. Carios Cunha, s/n Jaracati • São Lul6(MA) -CEP 650764120 Telefone: (98) 2016^000



TRIBUNAL DE CONTAS

PEDREiRASíMA

Pvoc.Õ3^J>I20

RuL. >

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N" TOE: 248590

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS

PROCESSO: 02022022/2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 002 / 2022

CONTRATO: 20220352 / 2022

CONTRATADO: DIFE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

CNPJ CONTRATADO: 01183733000171

DATA ASSINATURA: 16/03/2022

VALOR: RS 506.322.000000

Recibo emitido em 23 de Março de 2022 ás 16:34:37 com o número 1648064077738.

São Luís, 23 de Março de 2022

Tribunal de Cantas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n JaracatI ■ São Luís(MA) • CEP 65076-820 Telefone: (88) 2016-6000
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TERCEIROS Ano 10 - Edição N" 556 de 4 de Abril de 2022
das Unidades de Ensino cm aieodimento a Secretaria Municipal
de Educação do Município de Pedieims - MA. Essa Termo se
fundamenta no inciso 11 do artigo 24 da Lei Federal n° S.666/93.0
valor global do contrato é dc valor RS 14.580,00 (quatorze mil.
quinhentos c oitenta reais), que serú pago com recursos do
Programa de Trabolho; ORCAO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 0205 Scc. Mun. dc Educação:
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017: Gestão da

Secretaria Municipal de Educação: CLASSIFICAÇAQ
ECONÔMÍCA: 3.3.9036.00 Outros serv. de texc. Pessoa física.
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA c determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Pcdreinis/MA, 08 dc março dc 2022. Maria
do Amparo doa Santos Albuquerque, Sccrciária Municipal dc
Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA •

LICITAÇÕES • RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.: 02022022/2022

RESENHA DO TERMO DE ADESAO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. Processo Administrativo n*
02022022/2022. A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS - MA, atravós da Secretaria Municipal dc Saúde,
representada pelo Senhor Morcilio Lira Ximcnes, toma público
QUE CONSIDERANDO a solicitação dc Contratação de empresa
para aquisição dc peças pam equipamentos médicos hospitalares c
cadeiras odontclégicas, através de Adesão a Ata dc Registro de
Preços n° 20210802-PE-027/2021 - do Município dc Amaiantc do
Maranhio/MA, CONSIDERANDO o Termo de Liberação e
Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata;
Considerando que a detentora se dispõem a atender nossas
necessidades: CONSIDERANDO O TERjMO DE ACEITE da
empresa DIFÉ EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.183.733/0001-71, firmou
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, dc n° 202I0802.PE-027/2021
do Município de Amarame do Maranhão/MA, datada 02 dc agosto
de 2021, publicada no Diário Oficial do Município dc Amaranle
do Maranhão - Segunda - Feira - datada 02 de agosto de 2021,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 027/2021. Pedreiras - MA, 09
de março de 2022. Marcilio Lira Ximenes - Secretário Municipal
de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO - UCITAÇÕES - EXTRATO DO I
TERMO ADITIVO DE CONTRATO: 20210659/2021

EXTRATO DO I - TERMO ADITIVO DE CONTRATO.

Termo aditivo dc Contraio n® 202106S9/2021. PARTES:

Prercitura Municipal de Pcdreiras/MA., através da Secretaria
Municipal Infracstrutura c Urbanismo c a empresa;
CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n*
08.643.644/0001 -00. OBJETO: Aditivo dc Prorrogação dc prazo
do Contrato dc prestação dc serviços de adequação/recuperação dc
estradas vicinais no mimicfpio dc Pedrciias/MA. DA VIGÊNCIA;

CPF: "•.389,

O presente termo aditivo terá a vigência a partir do dia 03/01/2022
a 31/12/2022, pelo pcriodo dc 12 (doze) meses. DOTAÇÃO:
ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0208
Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo:
PROJETO/ATIVIDADE: 17 511 OOII 1.018 - Construção c

Recuperação de estradas vicinais: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras c Instalações. BASE LEGAL:
O objeto deste termo está cm consonância com a Lei 8.666/93,
Art. 57, inciso Q. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do
Maranhão. Pedreiras - MA, 30 dc dezembro dc 2021. Marcos
Brunieri dc Freitas - Secretaria Municipal de Infracstrutura e
Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATO DO I
TERMO ADITIVO DE CONTRATO: 202106S9/2022

EXTRATO DO 1 - TERMO ADITIVO DE CONTRATO.

Termo aditivo de Contrato n° 20210659/2021. PARTES:

Prefeitura Municipal dc ?cdrciras/MA., através da Secretaria
Municipal infracstrutura e Urbanismo e a empresa:
CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n®
08.643.644/0001-00. OBJETO: Aditivo de Prorrogação de prazo
do Contrato dc prestação dc serviços de adequação/recuperação dc
estradas vicinais no município de Pcdrciras/MA. DA VIGÊNCIA:
O presente termo aditivo terá a vigência a partir do dia 03/01/2022
a 31/12/2022, pelo pcriodo dc 12 (doze) meses. DOTAÇÃO:
ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA; 0208
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo;
PROJETO/ATIVIDADE: 17 511 0011 1.018 - Construção c
Recuperação de estradas vicinais; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. BASE LEGAL:
O objeto deste lenno está em consonância com a Lei 8.666/93,
An 57, inciso H. FORO: (Zomarca dc Pedreiras, Estado do
Maranhão. Pedreiras - MA, 30 dc dezembro dc 2021. Marcos
Brunieri dc Freitas - Secretaria Municipal dc Infracstrutura e
Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
LICITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE

CONTRATO: 20220055/2022
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE

CONTRATO. Termo aditivo de Contraio n° 20220055/2022,
Processo: 270I00I/2021. PARTES: Secretaria Municipal dc
Saúde, inscrito no CNPJ sob o n° 10.432.389/0001 -06 e a empresa
MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI,
inseriu no CNPJ 28.973.504/0001-07 ESPÉCIE: Adiüvo de
acréscimo dc quantiutivo: O presente termo aditivo terá a vigência
o partir do dia 28/03/2022 até o dia 31/12/2022. DOTAÇÃO
ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo
Municipal dc Saúde - FMS PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022
2.060 - Manutenção da Assistência Farmacêutica
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Materiais Bem ou
serv. p/ distribuição gratuiU UBELEMENTO 3.3.90.32.99 Outros

Assinado eleironicaments por Josá Anderson da ̂ va Lima
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TERCEIROS

LOPES COMERCIO - ME, ínsoilo no CNPJ:

19.834.205/0001-09. OBJETO: CoDlrataçlo dc uma empresa
especializada em realização dc eventos para aicndcr a necessidade
da Secretaria Municipal de Educação do Município dc Pedreiras -
MA. VIGÊNCIA: 10/02/2022 a 31/12/2022. VALOR DO
CONTRATO: RS 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo, UNIDADE
GESTORA: 0205 Secretaria Municipal dc Educação:
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria
Municipal dc Educação: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.90.36.00 Outros serv. De terc. Pessoa jurídica.
MODALIDADE: Dispensa dc LiciloçSo o°007/2022-EDUC, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 24, inciso II da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Crúiito Suplementar. Pedreiras • MA, 10/02/2022.
Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de
Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO •
LICITAÇÕES - E>n-RATOS DE CONTRATOS:

20220292/2022
EXTRATO DE CONTRATO N" 20220292/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N* 0302004/2022. PARTES: Secretaria

Municipal dc Educação dc Pedreiras - MA c a empresa
LITORÂNEA TENDAS E GALPÕES LTDA, CNPJ q°
43.756.269/0001-05. VIGÊNCIA: 21/02/2022 a 31/12/2022.
VALOR DO CONTRATO: RS 14.800,00 (quatorze mü, oiioccntos
reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0205 Secretaria Municipal dc Educação
PROJETO/ATIVEDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria

Municipal de Educação CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
4.4.90.52.00 Equipamentos e material pomanenic.
MODALIDADE; Dispensa de Licitação n''008^022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lcl
8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 21/02/2022,
Maria do Amparo Santos AÚniquerque, Secretária Municipal de
Educação.

PJ:

INÔMICA;
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso D da Lcl 8.666/93,

esa RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 22/02/2022. Maria do
idc Amparo dos Santos Albuquerque, Secretária Municipal dc
as - Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220297/2022
EXTRATO DE CONTRATO N* 20220297/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0102002/2022. PARTES: Secretaria

Municipal de Educação de Pedreiras • MA e a empresa. F. de
Assis S. Sousa, inscrito no CNPJ: 07.554.319/0001 -08, OBJETO:
Fcinecimcnto de refeição (marmita), visando atender a Secretario
Mimicipal de Educação do Município de Pedreiras - MA.
VIGÊNCIA: 22/02/2022 a 31/12/2022. VALOR DO

CONTRATO: RS 16,470,00 (dezesseis mil quatrocentos e
setenta reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Sec. Mim. de Educação Pública
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.017: Gestão da
Secretaria Municipal dc Educação CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa Juridlea.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 009/2022-EDUC, com

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220351/2022
EXTRATO DE CONTRATO N' 20220351/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 1702004/2022. PARTES; Secretaria

Municipal dc Educação dc Pedreiras - MA c a senhora Ivaneide da

Silva (irvalho, portadora do CPF n* 217.380.018 -30, OBJETO:
fomecimenlo dc salgados variados para eventos de Inauguração
das Unidades de Ensino em atendimento a Secretaria Municipal
de Educação do Município dc Pedreiras - MA. VIGÊNCIA:
09/03/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS

16.470.00 (dezesseis mil quatrocentos c setenta reais).

DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0205 Scc. Mun. de Educação;
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017: Gestão da

Secretaria Municipal dc Educação: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 3.3.90.36.00 Outros serv, de terc. Pessoa Bsica.
MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n" 012/2022 -EDUC, cora
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 24. inciso n da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 09/03/2022. Maria do
Amparo dos Somos Albuquerque, Secretária Mtmicípal dc
Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -
ennancmc LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220352/2022

íl/02/2022, EXTRATO DE CONTRATO N" 20220352/2022 - ADESÃO
unicipal de N* 002/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

02022022/2022, PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -

FMS e a empresa DIFE EMPREENDIMENTOS E
CONSULTORIA LTDA, CNPJ 01,183.733/0001-71. OBJETO:

ÃO • Contratação de empresa para aquisição de peças para
equipamentos médicos hospitalares e cadeiras odontológicas,
através dc Adesão a Ata dc Registro dc Preços n" 20210802-
PE-027/2021 - do Município de Amarante do Maranhão/MA.

'ROCHSSO VIGÊNCIA: 16 de Março dc 2022 a 31 de Dezembro dc 2022.
Secretaria VALOR DO CONTRATO: RS 506.322,00 (quinhentos e seis

resa. F. de mil, trezentos c vinte c dois reais), DOTAÇÃO: Exercício 2022
OBJETO: Atividade 02I7.IOI220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de
Secretaria Saúde , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e

is - MA. material permanente, Subciemenlo 4.4.90.52.99, no valor de RS
.GR DO 388.948,00, Exercício 2022 Projeto 0217.103010006.1.031

'occnios e Construção e ampliação dc tinidades , ClassiBceção econômica
Executivo 4.4.90.S2.00 Equipomonios c material permanente, Subclemeoto

80 Pública 4.4.90.52.99, no valor dc RS 117.374,00. MODALIDADE:
Gestão da ADESÃO N' 002/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ait
FICAÇAO 22, § 1" Decreto Federal n® 7.892/2013, aplicando-se
>a Jurídica. subsidlaríamentc no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e
LDUC, com demais normas pertinentes à espécie. Pedreiras - MA, 16 de
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Maxço de 2022. MARCILIO LIRA XIMENES, Secretário
Municipal <lc Saúde. PEDREIRAS - MA, 15 de Março de 2022.
MARCILIO LIRA XIMENES - Secretário Municipal de Saúde,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220356/2022
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220356/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 1702003/2022. PARTES: Secretaria

Municipal dc Educação do Município dc Pedreiras - MA e a Sr
Elias Beato Silva, residente e domilicíado à Rua da Palmeirinha,
740 - Engenho - Pedreiras - MA., inscrito no CPF sob o

293.175.683-00, OBJETO: locação de Imóvel localúado á Rua da
Palmeirinha, 740, Bairro: Engenho, Pedreiras • MA, visando
luncionamento à Secretaria da Unidade de En.^ino Reino Infantil c

Unidade de Ensino Raimundo Monteiro. VIGÊNCIA: 15/03/2022

a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 800,00 (oiiocentos
reais), pelo pcriodo dc 04 (Quatro) meses, tendo como valor
global RS 3.200,00 (Três mil c duzentos reais). DOTAÇÃO:
ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0219

Fundo de Dcscnv. da Educação Básica: PROJETO/ATIVIDADE:
12 361 0008 20.087 - Gestão do Ensino Fundamental - FUNDEB

30%: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv.
de terceiros pessoa física. MODALIDADE: Dí.spcnsa dc
Licitação n®01I/2022, cora FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ait.
24, inciso X da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras -
MA, 15/03/2022 Maria do Amparo Santos Albuquerque,
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •

LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20220360/2022

EXTRATO DE CONTRATO N* 20220360/2022. PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - FMS c a empresa: PROMIX
DISTRIBUIDORA LIDA • ME. inscrita no CNPJ
39.147.706/0001-16. OBJETO: Aquisição de equipamentos
odontológicos, para atender a.s nccessidodes do Fundo Municipal
de Saúde de Pedreiras - MA, confonnc PREGÃO N® PE
04S/2021-SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei
Federal n° 10.520, dc 17 de julho de 2002, c Lei n® 8.666/93 e
suas alieraçúes. VALOR: RS 20.712,17 (vinte mil, seiecentos e
doze reais e dezessete centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: Exercício 2022 Projeto
0217.103010006.1.031 Construção c ampliação de unidades ,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamenus e material
pciroonenle, Subclemcnto 4.4.90.52.99, no valor de RS 20.712,17.
VIGÊNCIA; 23 dc Março de 2022 a 31 dc Dezembro dc 2022.
SIGNATÁRIOS: O Sr®. MARCHIO LIRA XIMENES -
Secretário Municipal de Saúde, peta Contratante c o Sr®. SAVIO
BARBOSA DE SOUSA, pela contratada. Pedreiras • MA, 23 dc
Maiço de 2022. MARCILIO LIRA XIMENES - Secretário
Municipal de Saúde.

IMEI^ -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -

LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:
20220361/2022

EXTRATO DF. CONTRATO N® 20220361- PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0703003/2022. PARTES: Secretaria

Municipal de Saúde de Pedreiras - MA c a empresa M A DA
SILVA DEMETRIO, CNPJ n* 17.766.448/0001-13, Endereço:
Rna Rui Mesquita, n * 1168, Bairro Engenho, CEP
65.725-000, Pedreiras - MA. CEP: 65725-000. OBJETO:

Serviço de lavagem da frota dc veículos do município, atendendo
interesse da Secretaria Municipal dc Infraestrutura do município
dc Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 18/03/2022 a 31/12/2022.

VALOR DO CONTRATO: RS 16.840,00 (dezesseis mil e
oítocentos e quarenta reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNÍDADE GESTORA; 0206 Secretaria Municipal de
Saúde PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da

Secretaria Municipal dc Saúde Pública CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa
jurídica. MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n® 011/2022,
com FUNDAMENTAÇÃO LEG/VL: ArL 24, inciso 0 tia Lei
8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 18/03/2022.
Morcilio Lira Xirocnes, Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220362/2022
EXTRATO DE CONTRATO N° 20220362/2022. PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa:
EXPANSÃO CO.MERCIO LTDA, inscrita no CNPJ
31.504.008/0001-19. OBJETO: Aquisição de equipamentos
odontológicos, pura atender as necessidades do Fundo Municipal
dc Saúde de Pedreiras - MA, confonnc PREGÃO N® PE
045/2021-SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL; Lei
Federal n® 10.520, dc 17 dc julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 c
suas alterações. VALOR: RS 69.800,00 (sessenta c nove mil,
oitoecntos reais). DOTAÇÃO GRÇAMENTÃRJA: Exercício
2022 Projeto 0217.103010006.1.031 Construção e ampliação de
unidades , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e
material permanente, Subelemonto 4.4.90.52.99, no valor dc RS
69.800,00. VIGÊNCIA; 23 de Março de 2022 a 31 dc Dezembro
dc 2022. SIGNATÁRIOS: O Sr®. MARCILIO LIRA XIMENES -
Secretário Municipal dc Saúde, pela Contratante e o St®.
j\NSELMO MATOS CASTRO, pcb contratada. Pedreiras • MA,
23 dc Março de 2022. MARCILIO LIRA XIMENES - SecTclário
Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -

2^'dc LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
. Secretário 20220364/2022

EXTRATO DE CONTRATO N® 20220364/2022. PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa; M.
CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
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